
Ifes - Campus Vitoria
EDITAL - Pregão Eletrônico 09/2021

Pregão Eletrônico nº 09/2021
Data de abertura: 05 de janeiro de 2022 às 09:00h

No sítio: www.gov.br/compras

Processo 23148.000015/2021-36 SRP?     NÃO Exclusiva ME/EPP?  SIM

Objeto: Contratação dos serviços continuados de manutenções preventivas e corretivas de elevadores, com fornecimento
de  peças,  para  um  elevador  instalado  no  prédio  Zenaldo  Rosa  e  duas  plataformas  elevatórias  para  uso  de  pessoas
portadoras de necessidades específicas com fornecimento de peças, nas dependências do Ifes/Campus Vitória.
Valor total estimado
Item 01 = R$7.850,24  / item 02 =  R$12.064,80 Vistoria?  FACULTATIVA
Prazo de envio de documentos solicitados durante pregão:
2h (duas horas) após a convocação do pregoeiro
Pedidos de esclarecimentos
Até 30.12.2021 para o endereço clc.vi@ifes.edu.br

Impugnações 
Até 30.12.2021 para o endereço clc.vi@ifes.edu.br

Documentação de habilitação (Veja item 9 do Edital para listagem completa da documentação exigida)
Requisitos básicos

1. Sicaf, Certidão CNJ, Consulta CEIS, Certidão CNDT e 
Certidão TCU

Requisitos específicos
Qualificação Técnica
Qualificação Econômico-Financeira

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do Ifes campus Vitoria pelo endereço www.gov.br/compras, selecionando as
opções  Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG “158416”.  O edital e outros anexos estão disponíveis para
download no www.gov.br/compras e também no endereço https://vitoria.ifes.edu.br/, opção Licitações e contratos 

Senhores Licitantes, 
As ações/orientações seguintes têm o objetivo de evitar problemas no decorrer do certame. Alerto que o presente Certame
ocorrerá em conformidade com o Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019.  TODOS os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, deverão ser registrados no sistema até a data e
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação. 

Antes do início do Pregão: 
 Ler todo o edital e anexos com calma e atenção, antes da data marcada para abertura do pregão. 
 Caso tenha dúvidas, solicite esclarecimento tempestivamente conforme disposto no edital; 
 Registrar com calma e atenção, no sistema do Comprasnet-SIASG (www.gov.br/compras),  os documentos de

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, bem como demais
informações necessárias antes da data marcada para abertura. 

 Conferir antes da data da abertura se os documentos de habilitação, valor e informações registradas estão
corretos. 

 Deixe pronto documentos que não dependam de grandes ajustes. Se possível crie uma pasta virtual e armazene
os documentos separadamente. 

 Nos termos da IN 03/2018,  é necessário que todos os documentos estejam carregados no SICAF, portanto,
solicitamos que verifiquem antecipadamente a situação cadastral e possível ausência de upload de arquivos,
providenciando-os antes da abertura da sessão pública, sob pena de desclassificação.

Durante a sessão do Pregão: 
 Observar as mensagens emitidas pelo pregoeiro e sistema; 
 Registrar os lances com calma e atenção; 
 Manter-se conectado durante toda sessão e observar os prazos de suspensão do pregão e reinicio do mesmo,

quando for o caso; 
 Quando a empresa for  questionada, registrar uma resposta no chat o mais breve possível,  mesmo que seja
solicitação de mais tempo para a resposta definitiva.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS VITÓRIA
Avenida Vitória, 1729 – Jucutuquara – 29040-780 – Vitória – ES

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2021
Processo Administrativo n.° 23148.000015/2021-36

EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Torna-se público que o(a) Instituto Federal do Espirito Santo, aravés do Campus Vitória, por
meio da Coordenadoria de Licitações e Compras,  sediado(a) na Av.  Vitória,  1729,  Jucutuquara,
Vitória/ES,  realizará  licitação, na  modalidade  PREGÃO,  na  forma ELETRÔNICA,  com  critério  de
julgamento menor  preço  (anual)  por  item, sob  a  forma  de  execução  indireta,  no  regime  de
empreitada por preço global de cada item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de
maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de
janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de
06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as
exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 05 de janeiro de 2022.
Horário: 09:00 h.
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
serviços  continuados  de  manutenções  preventivas  e  corretivas  de  elevadores,  com
fornecimento  de  peças,  para  um  elevador  instalado  no  prédio  Zenaldo  Rosa  e  duas
plataformas  elevatórias  para  uso  de  pessoas  portadoras  de  necessidades  específicas  com
fornecimento  de  peças,  todos  localizados  no  Ifes  Campus  Vitória, conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2.  A  licitação  será  dividida  em  itens,  conforme  tabela  constante  do  Termo  de  Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse, devendo
oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

1.3.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor  preço  ANUAL  por  item,  observadas  as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As  despesas  para  atender  a  esta  licitação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária  própria,  prevista  no  orçamento  da  União  para  o  exercício  de  2021,  na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  26406/158416

Fonte: 8100000000 

Programa de Trabalho:  108914 

Elemento de Despesa:  339039-16 

PI: F20RLP01VIP 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação  dos  interessados  na  modalidade  licitatória  Pregão,  em  sua  forma
eletrônica./CGU/AGU.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio  www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  certificado  digital  conferido  pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto  ao  provedor  do  sistema implica  a  responsabilidade  do
licitante  ou  de  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para
realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão  participar  deste  Pregão  interessados cujo  ramo  de  atividade  seja
compatível  com  o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam  com  Credenciamento  regular  no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º
da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
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4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

4.1.2 Para os itens 1 e 2, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal  no Brasil  com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de
1993;

4.2.5 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.2.7 instituições  sem fins  lucrativos  (parágrafo  único  do  art.  12  da  Instrução
Normativa/SEGES nº 05/2017)

4.2.7.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na
forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços
objeto desta licitação se  insiram entre  as atividades  previstas  no
contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização
social  (Acórdão  nº  1.406/2017- TCU-Plenário),  mediante
apresentação  do  Contrato  de  Gestão  e  dos  respectivos  atos
constitutivos.

4.2.8 sociedades  cooperativas,  considerando  a  vedação contida  no  art.  10  da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de
pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável
pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1 Para  os  fins  do  disposto  neste  item, considera-se  familiar  o  cônjuge,  o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade
ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso
V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º
7.203, de 04 de junho de 2010); 
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4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na
execução dos serviços  contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de
agente  público  ocupante  de  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança  neste  órgão
contratante. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49.

4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo  “não”  impedirá  o
prosseguimento no certame;

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.6.4 que  inexistem fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.6.5 que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.6.7  que não possui,  em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.6.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência  ou  para
reabilitado da  Previdência  Social  e  que atendam às  regras  de  acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.

4.6. A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão  pública,  quando,  então,  encerrar-se-á  automaticamente  a  etapa  de  envio  dessa
documentação
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os  licitantes  poderão  deixar  de  apresentar  os  documentos  de  habilitação  que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

5.4. As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação  de  habilitação,  ainda  que  haja  alguma  restrição  de  regularidade  fiscal  e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão. 

5.6. Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas,  o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1 valor anual de cada item;

6.1.2 Descrição do objeto,  contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, peças, ferramentas, insumos e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale  transporte,  devendo complementá-los,
caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o
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atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele
superior  às  necessidades da  contratante,  a  Administração  deverá  efetuar  o
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art.
63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017. 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em
caso  de  erro  ou  cotação  incompatível  com  o  regime  tributário  a  que  se  submete,  serão
adotadas as orientações a seguir:

6.4.1 cotação de percentual  menor que o adequado: o percentual  será mantido
durante toda a execução contratual;

6.4.2 cotação  de  percentual  maior  que  o  adequado:  o  excesso  será  suprimido,
unilateralmente e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando
da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.5. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em
percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos
recolhimentos  da  empresa  nos  últimos  doze  meses,  devendo  o  licitante  ou  contratada
apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

6.6. Independentemente do percentual  de tributo, no pagamento dos serviços, serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como
de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,  promovendo, quando
requerido, sua substituição.

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

6.10. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.  
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6.10.1 O descumprimento das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por
parte  dos  contratados  pode  ensejar  a  responsabilização  pelo  Tribunal  de
Contas  da  União  e,  após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de
Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,  sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5.  Iniciada a etapa competitiva,  os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1O lance deverá ser ofertado pelo valor anual por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ou  percentual  de  desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 0,01% (um centésimo por cento).
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7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver  lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre que  houver  lances  enviados  nesse  período  de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,  a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação. 

7.18. O critério de julgamento adotado será o  menor preço,  conforme definido neste Edital e
seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto  no  art.  3º,  §2º,  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  assegurando-se  a  preferência,
sucessivamente, aos serviços:

7.21.1 prestados por empresas brasileiras; 
7.21.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;
7.21.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
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7.22. Persistindo o empate,  a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados. 

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para  que seja  obtida melhor  proposta,  vedada  a  negociação em condições diferentes  das
previstas neste Edital.

7.23.1 A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante  melhor classificado  que,  no prazo de 02
(duas) horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados. 

7.23.2.1. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.24. Após a  negociação do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de aceitação  e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital. Toda negociação poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.2. O pregoeiro  solicitará ao licitante  melhor classificado  que,  no prazo mínimo de 02 (duas)
horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último lance  ofertado após  a  negociação  realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.3. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da
In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.4.1não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.4.2contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.4.3não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.4.4apresentar  preço  final  superior  ao  preço  máximo  fixado  (Acórdão  nº
1455/2018 -TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido,
ou que apresentar preço manifestamente inexequível;. 
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8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes  para executar a  contento o objeto,  será considerada inexequível  a
proposta de preços ou menor lance que:

8.4.4.1.1. for  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos  encargos,  ainda que o ato convocatório  da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4.4.1.2. apresentar um ou mais valores de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  na  forma do §  3°  do
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da
IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo
possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir
a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser  reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema com,  no mínimo,  vinte  e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

8.8. O Pregoeiro  poderá convocar  o licitante  para enviar  documento digital  complementar,  por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.9.1. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de
solicitação  fundamentada  feita  no  chat  pelo  licitante,  antes  de  findo  o
prazo

8.10. Todos  os  dados  informados  pelo  licitante  em  sua  proposta  deverão  refletir  com
fidelidade os custos e a margem de lucro pretendida.
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8.11.Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto.

8.12. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a continuidade da mesma.

8.14. Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  
b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
d)  Lista  de  Inidôneos  e  o  Cadastro  Integrado  de  Condenações  por  Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas  das  alíneas  “b”,  “c” e  “d”  acima pela  Consulta  Consolidada  de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta  aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público,  inclusive  por  intermédio  de  pessoa  jurídica  da  qual  seja  sócio
majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação.

9.1.3. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Pregoeiro  reputará  o  licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
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9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da  proposta
subsequente.

9.2. Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  a  habilitação  do  licitantes  será
verificada  por  meio  do SICAF,  nos  documentos  por  ele  abrangidos, em relação  à
habilitação  jurídica,  à  regularidade  fiscal,  à  qualificação  econômica  financeira  e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de
2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às
condições  exigidas  no  cadastramento  no  SICAF  até  o  terceiro  dia  útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar,  em conjunto com a apresentação da  proposta,  a  respectiva
documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados, o
licitante será convocado a encaminhá-los,  em formato digital, via sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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9.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de
responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou contrato  social  em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

9.8.3. inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

9.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

9.9.   Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a
todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751,  de  02/10/2014,  do Secretário da Receita  Federal  do Brasil  e  da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço
(FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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9.9.5. prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  municipal,  relativo  ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados
ao  objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei; 

9.10.  Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se
a  apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei  ou
contrato/estatuto social.

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG =

Ativo  Circulante  +  Realizável  a  Longo
Prazo
Passivo  Circulante  +  Passivo  Não
Circulante

SG = Ativo Total
Passivo  Circulante  +  Passivo  Não
Circulante

LC =
Ativo Circulante
Passivo Circulante
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9.10.4. As  empresas,  cadastradas  ou não  no SICAF,  que apresentarem resultado
inferior  ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência  Geral (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  deverão  comprovar
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente. 

9.11.  Qualificação Técnica:  

9.11.1. As demandas de comprovação de aptidão para a prestação dos serviços,
conforme regras constantes do Termo de Referência.

9.11.2. As  empresas  participantes  deste  edital,  cadastradas  ou  não  no  SICAF,
deverão apresentar declaração  em que conste que conhece as condições
locais  e  que  tem  pleno  conhecimento  das  condições  e  peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este
fato  e  não  utilizará  deste  para  quaisquer  questionamentos  futuros  que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

9.11.2.1. Para  o  correto  dimensionamento  e  elaboração  de  sua
proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de
execução dos serviços conforme descrito no item 6. VISTORIA PARA A
LICITAÇÃO do Termo de Referência.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar n.  123, de 2006,
estará  dispensado  (a)  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes  estadual  e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

9.13. A  existência  de  restrição  relativamente  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista  não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A  declaração  do  vencedor  acontecerá  no  momento  imediatamente
posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  microempresa,  empresa  de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada
para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a  declaração  do  vencedor,  comprovar  a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem
de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
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cooperativa  com alguma restrição na documentação fiscal  e  trabalhista,  será  concedido  o
mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a
continuidade da mesma.

9.17. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o
estabelecido neste Edital.

9.18. Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em
havendo   inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual  ocorrência  do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19.O licitante  provisoriamente vencedor  em um item,  que estiver  concorrendo em
outro  item,  ficará  obrigado  a  comprovar  os  requisitos  de  habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além
da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a  comprovação cumulativa  dos  requisitos de  habilitação,  a
inabilitação  recairá  sobre  o(s)  item(ns)  de  menor(es)  valor(es),  cuja
retirada(s)  seja(m)  suficiente(s)  para  a  habilitação  do  licitante  nos
remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.A proposta final, devidamente ajustada ao lance vencedor; do licitante declarado 
vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter endereço de contato,  telefone,  e-mail  e  responsável  para contato,
bem como a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

10.2.   A  proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em
consideração  no  decorrer  da  execução  do  contrato  e  aplicação  de  eventual  sanção  à
Contratada, se for o caso.
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10.2.1. Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta  vinculam  a
Contratada.

10.3.  Os  preços  deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor
unitário  em  algarismos  e  o  valor  global  em  algarismos  e  por  extenso  (art.  5º  da  Lei  nº
8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital,  sem  conter  alternativas  de  preço  ou  de  qualquer  outra  condição  que  induza  o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5.  A proposta  deverá obedecer  aos  termos deste Edital  e  seus  Anexos,  não
sendo  considerada  aquela  que  não  corresponda  às  especificações  ali  contidas  ou  que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a  fase de regularização
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o
prazo  de  no  mínimo  vinte  minutos,  para  que  qualquer  licitante  manifeste  a  intenção  de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por
quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste,  caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer,  para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três  dias  para  apresentar  as  razões,  pelo  sistema  eletrônico,  ficando  os  demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do
prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos  elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
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11.3. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento. 

11.4. Os  autos  do processo permanecerão com vista  franqueada aos  interessados,  no
endereço constante neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão  pública,  situação  em  que  serão  repetidos  os  atos  anulados  e  os  que  dele
dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal  e trabalhista, nos termos do art.
43,  §1º  da  LC  nº  123/2006,  serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para  acompanhar  a
sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro,  caso não haja  interposição de recurso,  ou  pela autoridade competente,  após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1 Será  exigida  a  prestação  de  garantia  na  presente  contratação,  conforme  regras
constantes do Termo de Referência.
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14 DO TERMO DE CONTRATO

14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR) ou  meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03
(três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

14.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

14.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

14.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável  conforme
previsão no termo de referência. 

14.5 Previamente  à  contratação  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade,  proibição de contratar  com o Poder  Público,  bem como ocorrências  impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN. 

14.5.1 Nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  assinatura  do  instrumento  de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

14.5.2 Na  hipótese  de  irregularidade  do  registro  no  SICAF,  o  contratado  deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
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14.6 Na  assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  será  exigida  a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

14.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15 DO REAJUSTE

15.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas do Termo de
Referência, anexo a este Edital.

16 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

18 DO PAGAMENTO

18.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

18.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa
a este Edital. 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1 Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que: 

19.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

19.1.3 apresentar documentação falsa;

Processo 23148.000015/2021-36 Pregão Eletrônico nº 09/2021 20



19.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.6 não mantiver a proposta;

19.1.7 cometer fraude fiscal;

19.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

19.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

19.3 O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos
subitens  anteriores  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às
seguintes sanções:

19.3.1 Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

19.3.2 Multa  de  4%  (quatro  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

19.3.3 Suspensão de licitar  e  impedimento de contratar  com o órgão,  entidade ou
unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

19.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

19.3.4.1 A  Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  prevista  neste
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

19.3.5 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública,  enquanto perdurarem os  motivos  determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a
Contratante pelos prejuízos causados;

19.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
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19.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19.7 O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
participação de agente público. 

19.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

19.9 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

19.10 A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

20.2 A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
clc.vi@ifes.edu.br  ou  por  petição  dirigida  ou  protocolada  no  endereço  Av.  Vitoria,  1729,
Jucutuquara, Vitória/ES, Coordenadoria de Protocolo e Arquivo.

20.3 Caberá ao  Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública,  exclusivamente por meio  eletrônico via internet,  no endereço indicado no
Edital.
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20.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

20.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

20.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.8 As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e
vincularão os participantes e a Administração.

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3 Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília – DF.

21.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6 As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa entre os  interessados,  desde que não comprometam o interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.7 Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do  início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de
expediente na Administração.

21.9 O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento do licitante, desde que seja possível  o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público. 
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21.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.11 Os  autos  do  processo,  exceto  documentos  classificados  como  restritos,  estão
disponíveis em https://sipac.ifes.edu.br → Consultas → Processos (escolha uma das opções de
busca de Processos). Não há necessidade de entrar no sistema com senha.

21.12 O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.gov.,br/compras e  também  poderá  ser  lido  e/ou  obtido  no  endereço
https://vitoria.ifes.edu.br/ opção Licitações e contratos.

21.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.13.1 ANEXO I - Termo de Referência;

21.13.2 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;

Vitória, 09 de dezembro de 2021

Hudson Luiz Côgo
Diretor Geral

Portaria nº 1989, de 22 de novembro de 2021. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CAMPUS VITÓRIA

(Processo Administrativo n.° 23148.000015/2021-36)

1. DO OBJETO

1.1. A contratação  de  um  serviço  continuado  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  de

elevadores, com fornecimento de peças, para um elevador instalado no prédio Zenaldo Rosa e duas

plataformas  elevatórias  para  uso  de  pessoas  portadoras  de  necessidades  específicas,  com

fornecimento de peças, todos localizados no Ifes Campus Vitória.

GRUPO 1

ID Descrição/Justificativa Valor mensal
Valor global (12

meses)

1

Serviço continuado (12 meses) de
manutenção preventiva e corretiva de

elevadores, com fornecimento de peças,
para 1 elevador instalado no prédio Zenaldo

Rosa

R$ 654,19 R$ 7.850,24

GRUPO 2

ID Descrição/Justificativa Valor mensal
Valor global (12

meses)

1

Serviço continuado (12 meses) de
manutenção preventiva e corretiva de 2
plataformas elevatórias para PCD, com

fornecimento de peças, localizados no pátio
principal e na biblioteca

R$ 1.005,40 R$ 12.064,80

1.2. O  objeto  da  licitação  tem  a  natureza  de  serviço  comum  e  continuado  de manutenção  de

elevadores e plataformas elevatórias, sem dedicação exclusiva de mão de obra.

1.3. CATSER 3557.

1.4.  O serviço será prestado no Ifes Campus Vitória que está situado à Av. Vitória, n.º 1729, 
Jucutuquara -  Vitória/ES, CEP 29040-780.

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.6. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, com base no

artigo 57, §1º, da Lei n. 8.666/1993. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos

Estudos Preliminares, apêndice desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. Especificações Técnicas dos Elevadores

3.1.1.Elevador de passageiros instalado no prédio Zenaldo Rosa:

3.1.1.1. Capacidade de 560 Kg;



3.1.1.2. Tensão motriz de 220V;

3.1.1.3. Iluminação 110V;

3.1.1.4. Motor de duas velocidades, corrente alternada, comando seletivo;

3.1.1.5. Sinalização principal: indicador de posição digital; 

3.1.1.6. Cabina de aço inoxidável, com dispositivo de alarme na portaria e teto
da cabine, luz de emergência na cabina, portas da cabine e dos pavimentos
de correr, acionamento automático;

3.1.1.7. Sensor da porta infravermelho;

3.1.1.8. Fabricação Otis ADV 210 hc 0810.





 

 



 

 



3.1.2.b. Elevadores do tipo Plataforma Elevatória (PNE):

3.1.2.1. Fabricada por Basic Elevadores Ltda, modelo Hidráulica tipo BHD.



3.1.2.b. Elevadores do tipo Plataforma Elevatória (PNE):

3.1.2.1. Fabricada por Basic Elevadores Ltda, modelo Hidráulica tipo BHD.





3.1.2.3. Plataforma 2 - Biblioteca Nilo Peçanha (Bloco S);







4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se  de  serviço  comum,  sem fornecimento  de  mão  de  obra  em  regime  de  dedicação

exclusiva, executado de forma continuada.



4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA

e  a  Administração  Contratante,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que  caracterize

pessoalidade e subordinação direta.

4.3. A seleção do fornecedor se dará por meio de Pregão Eletrônico do tipo menor preço, para ambos

os itens constantes dos dois grupos.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado,
com base no artigo 57, §1º, da Lei n. 8.666/1993. 

5.1.2.A prestação do serviço ocorrerá no Ifes Campus Vitória, Avenida Vitória, nº 1729, 
Jucutuquara, CEP 29040-780, Vitória, Espírito Santo.

5.1.3.Os serviços deverão ser prestados no horário de 07hs às 18hs, preferencialmente. 
Em casos excepcionais e emergenciais, pode ser realizado fora do horário 
comercial.

5.2. No âmbito do certame licitatório, deve ser fixado em edital uma variação quantitativa mínima de
0,01% entre os lances.

5.3. As obrigações da CONTRATADA e Contratante estão previstas neste TR.

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria

nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para

esse fim, mediante agendamento prévio, de segunda a sexta-feira, das 08 horas às 16 horas,

mediante agendamento pelo e-mail diapl.vi@ifes.edu.br   e manut  encao.vi@ifes.edu.br.

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se

até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

6.2.1.Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civil  e  documento expedido

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

6.3. A realização da vistoria é facultativa. Sendo assim, os licitantes que não a realizarem devem

firmar  declaração de que não poderão alegar  o  desconhecimento  das  condições  e  grau  de

dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em

favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto

deste pregão.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

7.1.1.O início da execução do objeto deve ocorrer  em,  no máximo, 05 (cinco) dias
corridos a partir da assinatura do contrato.

7.1.2. O contratado deverá providenciar a assinatura (com certificado digital que siga os
protocolos  ICP-Brasil),  do  referido  contrato  em  até  02  (dois)  dias após  o
recebimento do mesmo por via eletrônica, ou, na ausência deste tipo de certificado
digital, assinar manualmente e enviar 02 (duas) as vias assinadas fisicamente para
o Ifes Campus Vitória, bem como enviar uma via digitalizada por e-mail.

7.1.3. A CONTRATADA deverá cumprir tudo o que diz respeito às normas de segurança
do  trabalho,  obedecendo  a  normas  regulamentadoras,  leis  complementares,
portarias,  decretos  e  também  as  convenções  Internacionais  da  Organização
Internacional  do  Trabalho,  ratificadas  pelo  Brasil,  inclusive  no  que  se  refere  à



contratação de profissional para o acompanhamento e o cumprimento das normas.
Para tanto, as licitantes devem integrar no preço final de sua proposta o exigido
nas respectivas Convenções e legislações, com relação a uniformes e EPI.

7.1.4.A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, equipamento de
proteção  individual  adequado  ao risco  e  em perfeito  estado de  conservação  e
funcionamento sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa
proteção contra os riscos de acidentes e danos à saúde dos empregados.” (art. 166
da Consolidação das Leis do Trabalho).

7.1.5.As empresas comprometem-se a fornecer no ato da entrega e, pelo menos uma
vez a cada 12 (doze) meses, cursos e treinamentos visando a correta utilização
dos EPIs;

7.1.6.As  empresas comprometem-se a  fiscalizar  o correto  uso  dos Equipamentos de
Proteção Individual (EPI's) por seus empregados, tais como uniformes, máscaras,
botas, luvas, protetores auriculares, capas de chuva, etc.

7.1.7.Sendo os uniformes e EPI’s,  materiais e equipamentos destinados a proteger e
preservar a saúde e integridade física do empregado, este se obriga a utilizá-los,
bem  como mantê-los  limpos  e  conservados  em  consonância  com  a  NR 6,  da
portaria 3.214-78.

7.1.8. A  direção  dos  serviços  caberá  ao  profissional  credenciado,  auxiliado  por
encarregados e/ou mestres.

7.1.9.A Contratada fornecerá todos os materiais, incluindo peças a serem substituídas,
mão de obra e equipamentos que serão obrigatoriamente de primeira qualidade.

7.1.10. A Contratada deverá limpar, regular, ajustar e lubrificar os equipamentos, realizar
testes do instrumental elétrico e eletrônico para segurança do uso normal de todas
as partes vitais do mesmo.

7.1.11. A contratada deverá apresentar à Contratante, em até dez dias úteis após a data
de início dos serviços, o recolhimento junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia – CREA da  Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, relativa
aos serviços contratados e referente ao período de duração do mesmo, às suas
expensas.

7.1.12. Caberá  à  Contratada  substituir  e  consertar  todas  as  peças  e  componentes
indispensáveis ao uso normal dos elevadores que apresentarem desgaste e defeito
pelo uso normal do equipamento, correndo as despesas respectivas e mão de obra
especializada a cargo da Contratada.

7.1.13. A Contratada só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame
e aprovação da Fiscalização, a quem caberá impugnar, quando em desacordo com
as especificações técnicas do elevador. Os itens substituídos durante a execução
do serviço serão apresentados à Contratante, ficando o correto descarte a cargo da
Contratada.

7.1.14. Todos os serviços a serem executados deverão ser  previamente autorizados
pela  Administração  do  Ifes  Campus  Vitória,  com  vistas  a  não  prejudicar  a
normalidade do funcionamento desta.

7.1.15. A Contratada  assumirá  inteira  responsabilidade  técnica  pela  execução  dos
serviços e pela qualidade dos materiais empregados.

7.1.16. Deverá ser refeito o serviço objeto da contratação que apresentar qualquer tipo
de  defeito  ou  que  estiver  fora  das  Especificações  contidas  neste  Termo  de
Referência.

7.1.17. A Contratada deverá apresentar Cronograma para a prestação de assistência
técnica preventiva.

7.1.18. A  Contratada  deverá  prestar  assistência  técnica  preventiva,  mensalmente,
durante o horário normal de expediente do Ifes Campus Vitória.



7.1.19. A Contratada  deverá  realizar  assistência  técnica  corretiva,  quando  solicitado
e/ou identificado pela própria contratada, após reportar a necessidade à equipe de
fiscalização do Ifes Campus Vitória

7.1.20. A Contratada deverá atender aos chamados da Contratante, no máximo em 24
(vinte  e  quatro)  horas,  sempre  que  o  equipamento  apresentar  alguma
irregularidade em seu funcionamento.

7.1.21. A empresa deve fornecer serviço de resgate de pessoas 24hs por dia, todos os
dias do ano.

7.1.22. A Contratada deverá emitir relatório de assistência prestada, a ser assinado pela
Contratante, ao término do serviço.

7.1.23. Como o contrato a ser firmado prevê a manutenção preventiva, é necessária a
realização de vistoria e execução da manutenção nos elevadores pela contratada,
no  mínimo,  uma  vez  por  mês.  Já  a  quantificação  da  manutenção  corretiva  é
imprevisível, de vez que será requisitada a assistência técnica somente no caso da
ocorrência de alguma anormalidade no funcionamento dos equipamentos.

7.1.24. Todas as medidas e quantidades referentes aos serviços a serem executados
serão  obrigatoriamente  conferidas  pela  Contratada  antes  da  execução  dos
serviços, correndo por sua exclusiva responsabilidade a aferição das mesmas.

7.1.25. A Contratada  é  obrigada  a  obter  todas  as  licenças,  aprovações  e  franquias
necessárias aos serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos em lei,
observando  as  leis,  regulamentos  e  postura  referente  à  segurança  pública.  É
obrigada,  outrossim,  a  cumprir  quaisquer  formalidades  e  ao  pagamento,  à  sua
custa, das multas porventura impostas pelas autoridades.

7.1.26. A  Contratada  deve  utilizar  em  todas  as  manutenções  peças  genuínas  do
fabricante.

7.1.27. A contratada só fará jus ao pagamento mensal previsto caso a mesma comprove
que  esteve  no  campus  Vitória  e  executou  o  serviço  de  manutenção,  sendo
acompanhado obrigatoriamente por um servidor do campus Vitória, sobretudo da
equipe de fiscalização do contrato.

7.1.28. A  prestação  dos  serviços  de  manutenções  corretivas  deverá  respeitar  os
seguintes prazos máximos, todos contados da solicitação do Ifes:

7.1.28.1. Chamados emergenciais onde exista passageiro preso no equipamento
ou em que exista risco a integridade fisica dos passageiros ou à edificação: 

Prazo de atendimento: 30 (trinta) minutos 

7.1.28.2. Indisponibilidade do equipamento: 

Prazo de atendimento: 24 (vinte e quatro) horas; 

Prazo de solução definitiva: 48 (quarenta e oito) horas;

7.1.28.3. Disponível, porém apresentando problemas:

Prazo de atendimento: 48 (quarenta e oito) horas;

Prazo de solução definitiva: 05 (cinco) dias úteis;

7.2. Rotina de Manutenção Preventiva

7.2.1.ELEVADOR DE PASSAGEIRO: A rotina de manutenção preventiva, destinada a

prevenir ocorrências de quedas e defeitos dos elevadores, mantendo-os em

perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas,

incluindo as trocas de peças que se fizerem necessárias ao bom funcionamento do

equipamento, deverá observar, além do cronograma apresentado pela Contratada

e o constante do Plano de Manutenção do Fabricante de cada elevador:
7.2.1.1. A programação das intervenções de manutenção preventiva iniciar-se-á

com o início da vigência do contrato.
7.2.1.2. Deverá ser realizada 1 (uma) visita técnica mensal, marcada

previamente com o Fiscal do Contrato, indicando o nome dos  seus

funcionários que realizarão essa visita, os quais  deverão portar cartão de

identificação funcional e reportar-se ao Fiscal.
7.2.1.3.  Toda visita mensal deverá gerar um relatório de atividades preventivas

executadas, detalhado. Não serão aceitas descrições genéricas do serviço



no  relatório.  O  relatório  deve  ser  assinado  pelo  técnico  que  executou  o

serviço e um representante da fiscalização do contrato no campus Vitória.
7.2.1.4. A manutenção preventiva contemplará a limpeza,  regulagem, ajuste e

lubrificação dos equipamentos e o teste do instrumental elétrico e eletrônico,

para segurança do uso normal das peças vitais, tais como máquina de

tração, coroa sem fim,  polia  de  tração  e  desvio,  freio,  motor  de  tração,

regulador de velocidade, chaves e fusíveis na casa de máquinas, quadro de

comando,  fusíveis  e  conexões,  relés  e  chaves,  casa  de  máquinas,  fita

seletora, aparelho seletor, iluminação da cabina, botoeiras e sinalização de

cabinas,  seguranças,  corrediças  da  cabina  e  contrapeso,  aparelho  de

segurança,  chave de  indução,  placas  ou  emissores,  receptores,  cabina

(placa,  acrílico  e  pisos),  guias  e  braquetes,  contrapeso,  limites  de curso,

corrente ou cabo de compensação, cabos de tração e de regulador, controles

de abertura de portas, caixa de corrida, fechos hidráulicos, eletromecânicos

e  pavimentos,  portas,  carrinhos,  nivelamentos,  para-choques,  polia  do

regulador de velocidade, bomba hidráulica, bloco de válvula, vedações do

sistema hidráulico, mangueiras, tubulações hidráulicas e poço.
7.2.1.5. Ao iniciar suas atividades, a empresa contratada deverá apresentar um

relatório  de  avaliação  de  riscos conforme  previsto  na  ABNT  NBR

16083:2012 em até 10 dias após iniciada a prestação de serviços;
7.2.1.6. A empresa  contratada deverá  manter  o  nome e  número  de telefone

permanentemente afixados e claramente visíveis aos usuários da instalação;
7.2.1.7. A empresa  contratada  deverá  apresentar  um  Plano  de  Manutenção

Preventiva,  indicando as atividades  a  serem realizadas  e  sua respectiva

periodicidade, compatível com o equipamento em até 10 dias após iniciada a

prestação de serviço;

7.2.1.8. O  plano  de  manutenção  preventiva  apresentado  deve  prever  a

realização de atividades de  manutenção preventiva no mínimo uma vez

ao mês.
7.2.1.9. A manutenção anual deverá ser executada, obrigatoriamente, nos

primeiros seis meses de vigência do contrato.
7.2.1.10. A Contratada fica obrigada a fornecer o Relatório de Inspeção Anual -

RIA dos elevadores e plataformas elevatórias, conforme modelo constante

do Anexo I do DECRETO N° 11.388 do município de Vitória - ES. O primeiro

relatório deverá ser providenciado até o 30º dia após o início do contrato.
7.2.1.11. A CONTRATADA deverá  protocolar  os  documentos  e  providenciar  a

emissão do Alvará de Funcionamento do elevador de passageiros, às suas

custas,  nos  termos  do  DECRETO  N°  11.388/2002  e  Lei  4.821/98  do

município  de  Vitória,  executando  todos  os  passos  necessários  junto  à

prefeitura para emissão da licença. Cabe ao campus Vitória providenciar os

documentos necessários de sua responsabilidade.
7.2.1.12. Os serviços de manutenção preventiva deverão ser realizados em

horário previamente acordado com a Fiscalização, com visitas periódicas do

responsável técnico pela execução dos serviços.
7.2.1.13. A contratada  só  fará  jus  ao  pagamento  mensal  previsto  caso  a

mesma comprove que esteve no campus Vitória e executou o serviço

de manutenção, sendo acompanhado obrigatoriamente por um servidor

do campus Vitória, sobretudo algum membro da equipe de fiscalização

do contrato. É obrigatória a assinatura de um membro da fiscalização

no relatório de visita mensal para manutenção preventiva. Cobranças

de serviços realizados sem o visto formal da fiscalização no campus

Vitória não serão pagos.
7.2.1.14. A Contratada deverá inspecionar e acompanhar todos os eventos e

ocorrências, além de realizar medições mensais de parâmetros de

funcionamento e respectiva análise para instrução da execução de

manutenção preventiva.



7.2.1.15. A Contratada deverá corrigir eventuais defeitos existentes, constatados

através de testes e verificações realizadas por ocasião da  manutenção

preventiva.
7.2.1.16. Programa  mínimo  de  manutenção  preventiva  para  o  elevador  de

passageiros:

Dispositivos de Segurança:

Procedimentos Mensal Trimestral

Verificar as corrediças das guias ou as roldanas dos cursores, assegurando

uma operação silenciosa e manter as guias adequadamente lubrificadas; X

Verificar os cabos de aço de tração como fator de segurança; X

Examinar todos os dispositivos de segurança e reguladores,  eliminando os

eventuais defeitos mecânicos; X

Verificar funcionamento de sistema de alarmes dos elevadores; X

Verificar sistema de freios; X

Verificar sistema de polias, cobertura e subsolo; X

Testar o sistema de emergência. X

Máquinas de tração:

Procedimentos Mensal

Fazer a remoção dos resíduos de carvão e poeira das escovas e porta-escovas; X

Movimentar as escovas de carvão no interior dos seus porta-escovas; X

Fazer a remoção da poeira acumulada e óleo vazado; X

Verificar o nível de óleo, completando-o se necessário; X

Ajustar a superfície de contato dos coletores que apresentam faiscamento na comutação

e/ou trepidações excessivas;

X

Manter limpos e desimpedidos os espaços físicos das casas de máquinas instaladas no

subsolo e casas de polias na cobertura do edifício, informando à fiscalização a existência

de irregularidades;

X

Verificar e, se necessário, corrigir a velocidade dos carros a plena carga, meia carga e

vazio 

X

Verificar as máquinas de tração quanto a vibrações, ruídos, aquecimentos e fixações às

bases.

X

Dispositivos de Frenagem:

Procedimentos Mensal Trimestral

Remover da superfície de contato do tambor todo o resíduo de óleo e graxa; X



Ajustar a folga excessiva entre as sapatas e discos da superfície de contato

dos tambores de frio;

X

Verificar desgastes das lonas e substituí-las se necessário; X

Realizar teste simulado dos dispositivos de freio de segurança dos elevadores

e acionar o sistema de segurança, ajustando as velocidades de desarme.

X

Comandos e controle dos elevadores

Procedimentos Mensal

Verificar  placas,  microprocessadores  ou  mesmo  painéis  eletrônicos  completos  do

controle e do despacho;

X

Verificar e limpar sistema de chaveamento dos elevadores, botoeira dos comandos e

lanternas, aplicando produtos recomendados pelo fabricante;

X

Limpar os gabinetes dos quadros de comando, conversor estático e do despacho; X

Verificar o display indicador de falhas e corrigi-las; X

Verificar as instalações elétricas e instalações de aterramento das casas de máquinas; X

Verificar os equipamentos (microcomputador, monitor de vídeo e micromoens) e cabos

do sistema de monitoração e controle de tráfego.

X

Dispositivos nos Pavimentos:

Procedimentos Mensal Trimestral

Verificar e ajustar barras de portas; X

Verificar e ajustar nivelamento dos carros nos andares; X

Verificar/regular aceleração e desaceleração X

Verificar  as  botoeiras  externas,  substituindo  placas  de  comunicação,

botoeiras e indicadores quando necessário;

X

Limpar  as  faces  internas  e  externas  das  portas,  aplicando  produtos

recomendados pelo fabricante;

X

Verificar o funcionamento dos botões de chamada, displays indicadores de

direção e sinalização sonora;

X

Substituir as sapatas das portas dos elevadores quando danificadas. X

Dispositivos nas Cabinas:

Procedimentos Mensal Trimestral

Verificar e ajustar operadores de portas; X

Verificar luminosidade da cabina, substituindo luminárias e reatores de teto e

do corrimão quando queimadas;

X



Verificar funcionamento das botoeiras e displays indicadores das cabinas,

substituindo placas, teclas sensitivas, luzes, luzes de emergência, abrir e

fechar portas;

X

Verificar e/ou substituir quando necessário as barras de proteção (sensores)

das portas;

X

Ajustar quaisquer folgas excessivas das folhas da porta e dos contatos dos

trincos e ganchos;

X

Fazer a remoção dos detritos acumulados em toda a extensão das soleiras; X

Proceder a limpeza geral das barras articuladas e aplicação do óleo fino

nas articulações;

X

Limpar a parte superior do forro e difusores do teto; X

Fazer a remoção da poeira dos ventiladores e exaustores e lubrificação das

uchas, quando houver;

X

Verificar  e/ou  substituir  o  funcionamento  dos  sinalizadores  e  luz  de

emergência (se houver);

X

Verificar ruídos e trepidações anormais na viagem. X

Verificar  e/ou  substituir  quando  necessário  fixação  de  painéis  de

acabamento

X

Contrapesos:

Procedimentos Mensal

Fazer a remoção da poeira de suspensão, aplicando em seguida, fina camada de óleo

com querosene nos materiais ferrosos;

X

Ajustar a folga excessiva entre as corrediças deslizantes do carro; X

Verificar estado geral e ajustar as correntes de compensação. X

Dispositivos nos Poços e Caixa de Corrida:

Procedimentos Mensal Trimestral

Proceder  a  limpeza  geral  do  poço,  informando  as  irregularidades  de

sujidades anormais;

X

Verificar  o nível  de óleo dos amortecedores,  completando-o, se e quando

necessário;

X

Verificar funcionamento dos fins de curso (limites) ; X

Verificar o aperto das porcas das bases dos amortecedores; X

Verificar  o  estado  geral,  limpar  e  lubrificar  polia  tensora  do  regulador  de

velocidade.

X

Cabos de Aço de Tração e do Regulador:

Procedimentos Mensal



Ajustar a tensão dos cabos de tração e compensação; X

Limpar e ajustar cabos do regulador de velocidade; X

Verificar sistematicamente as condições de segurança dos cabos de tração. X

Casa de Máquinas e de Polias (Cobertura):

Procedimentos Mensal

Verificar o sistema de polias nas casas de polias na cobertura; X

Verificar o sistema de polias nas casas de máquinas. X

Verificar/fixar proteções e conexões elétricas X

Verificar, corrigir e substituir se necessário a integridade da fiação elétrica X

Verificar e corrigir se necessário aquecimento nos cabos elétricos X

Verificar e/ou substituir fusíveis e outros X

Verificar a corrente do motor X

Apertar os conectores elétricos do quadro de comando X

Retirar poeira do painel elétrico X

Verificar/ limpar as polias X

Complementarmente ao programa mínimo acima, devem ser realizadas as verificações conforme Anexo 
A da ABNT NBR 16083:2012. 
A lista de procedimentos constante das tabelas acima não é exaustiva, tratando-se de um programa 
mínimo MENSAL. Todos os componentes identificados como danificados devem ser substituídos pela 
CONTRATADA.

7.2.2 Programa mínimo de manutenção preventiva da plataforma elevatória (lista meramente

exemplificativa):

a) No Sistema de Acionamento Elétrico

 Verificar o funcionamento e proceder regulagens e/ou reparo em: painel elétrico, sensores, relés,

transformadores, cabos, solenoide e demais dispositivos de comando elétrico/eletrônico; verificar

e limpar sistema de chaveamento dos elevadores, botoeiras, botoeiras de comando, lanternas e

cabos de manobra, aplicando produtos recomendados pelo fabricante.

b) No Sistema de Acionamento Hidráulico

 Verificar  o  funcionamento  e  proceder  regulagens  e/ou  reparo  em:  bombas,  manômetros,

válvulas, cilindros, mangueiras, tubulações e demais dispositivos hidráulicos; 

 fazer a remoção da poeira acumulada e do óleo que por ventura tenha vazado; 

 verificar nível de óleo hidráulico e, quando necessário, realizar a sua reposição/substituição.

c) No Sistema de Elevação e Transporte

 Verificar e ajustar, quando necessário, os cabos de aço de tração / suspensão; 

 verificar funcionamento de sistema e dispositivos de alarmes das plataformas; 



 verificar sistema de freio mecânico (se houver); 

 verificar sistema de polia; 

 proceder a lubrificação de cabos de aço, polias e guias.

d) Nos Elementos Estruturais

 Verificar cabine de elevação; 

 verificar portas de pavimento e abertura manual; 

 verificar operação do equipamento estacionado no pavimento inferior e no pavimento superior; 

 verificar as trancas das portas inferiores e superiores; 

 verificar  sistema  de  iluminação,  garantindo  luminosidade  mínima  na  cabine,  substituindo

luminárias e reatores do teto quando queimadas; 

 verificar e ajustar quaisquer folgas excessivas das folhas da porta e dos contatos dos trincos e

ganchos; verificar ruídos e trepidações anormais na viagem; 

 verificar chave de liga / desliga na operação do equipamento; 

 fazer a remoção dos detritos acumulados em toda a extensão das soleiras; 

 verificar controle de movimento - joystick ou manípulo; verificar botão de comando; 

 verificar condição estrutural da casa de máquinas, cabine de aço e plataforma; 

 verificar sistematicamente as condições de segurança dos cabos e das roldanas;

 verificar e ajustar nivelamento dos carros nos andares; verificar as botoeiras externas e placas

de comunicação; 

 limpar  as  faces  internas  e  externas  das  portas,  aplicando  produtos  recomendados  pelo

fabricante; 

 verificar o funcionamento dos botões de chamada; 

 verificar amortecedor de porta dos pavimentos; 

 freio de segurança; 

 verificar a cancela de segurança/barra de fechamento manual.

7.2.3  A lista  de  procedimentos  constante  das  tabelas  acima  não é  exaustiva,  tratando-se  de um

programa  mínimo  MENSAL.  Todos  os  componentes  identificados  como  danificados  devem  ser

substituídos pela CONTRATADA.

7.2.3 A contratada deve, ainda:

 Assegurar que os equipamentos mantenham o seu funcionamento regular, eficiente e seguro,

observadas  as  recomendações  e  especificações  técnicas  estabelecidas  pelos  respectivos

fabricantes.  É  de  total  responsabilidade  da  Contratada,  todo  e  qualquer  dano  causado  aos

equipamentos  e/ou  seus  eventuais  ocupantes,  que  tenha sido  originado por  meio  das  suas

ações ou omissões, apurados por meio de processo próprio.

 Assegurar que os serviços de manutenção preventiva e corretiva incluem a realização de todos

os  testes  elétricos,  mecânicos,  hidráulicos,  além  de  revisão,  calibragem,  verificação  das

condições operacionais do equipamento, análises de vazamentos, condições de lubrificação de

componentes internos, eficiência, consumos e limpeza, bem como orientações para operação

normal e adequada dos equipamentos.

 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

os  serviços  efetuados  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da

execução ou dos materiais empregados;



 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

os  serviços  efetuados  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da

execução ou dos materiais empregados;

7.3 Rotina de Manutenção Corretiva (elevador de passageiro e plataformas elevatórias)

A manutenção corretiva, destinada a remover os defeitos apresentados pelos elevadores, colocando-

os em perfeitas condições de uso, compreendendo ajustes e reparos necessários, com fornecimento

de peças de reposição adequadas, deverá ser realizada a partir  de chamado realizado  pela

Contratante, observando-se ainda:

 Chamados emergenciais onde exista passageiro preso no equipamento ou em
que exista risco a integridade física dos passageiros ou à edificação: 

Prazo de atendimento: 30 (trinta) minutos 

 Indisponibilidade do equipamento: 

Prazo de atendimento: 24 (vinte e quatro) horas; 

Prazo de solução definitiva: 48 (quarenta e oito) horas;

 Disponível, porém apresentando problemas:

Prazo de atendimento: 48 (quarenta e oito) horas;

Prazo de solução definitiva: 05 (cinco) dias úteis;

  Manter Plantão de Emergência, para atendimento imediato em dias úteis, sábados domingos e

feriados,  nos  casos  em  que  houver  passageiro  retido  na  cabina  do  elevador  ou  qualquer

incidente ou acidente.
  A solicitação de manutenção corretiva sempre deverá ser formalizada por intermédio de contato

via e-mail de um dos fiscais do contrato ou através de sistema próprio da Contratada ou por

telefone, excepcionalmente.
 A empresa contratada para a execução dos serviços deverá disponibilizar, para recepção das

Ordens de Serviços ou e-mails emitidos pela Fiscalização, número de linha telefônica e conta

de correio eletrônico.
 Também deverão ser disponibilizados, para fins de contato com a Fiscalização, número(s) do(s)

aparelho(s) de telefonia móvel para o preposto da empresa junto ao Ifes Campus Vitória e para

os responsáveis técnicos pela execução dos  serviços.
 A empresa  contratada  para  a  prestação  dos  serviços  de  manutenção  deverá  providenciar

atendimento emergencial, em qualquer dia e horário, conforme necessidade e solicitação do

Ifes Campus Vitória, sem que caiba qualquer pagamento adicional por parte da Administração.

O atendimento emergencial deverá ser prestado sempre que houver necessidade de execução

de  serviços  considerados  imprescindíveis  tais  como  acidentes  e  situações  onde  há

passageiro(s) preso(s) no elevador, em  qualquer uma de suas partes. Neste caso, a retirada de

passageiro(s) preso(s) somente poderá ser realizada por funcionários da Contratada ou pelo

Corpo de Bombeiros local.
 Deverá ser elaborado Relatório Mensal de Ocorrências, assinado pelo Responsável Técnico,

com ciência da Fiscalização.

7.4 Peças, materiais, insumos e equipamentos

Estão excluídos, exclusivamente, do contrato o que segue:
 Acabamentos e revestimentos em geral, vidros e espelhos.
 Aqueles decorrentes de negligência, mau trato, uso indevido ou abusivo e agente externo.
 Atualizações técnicas ou modificações de especificações originais dos equipamentos, mesmo

quando exigidos por Órgão Público competente, limitando-se a obrigação da Contratada à

manutenção  dos  elevadores,  dentro  de  suas especificações originais, desde que os

componentes necessários continuem na linha normal de produção do fabricante.
 Substituição de peças e acessórios que for determinada por lei ou ato de autoridade

administrativa, supervenientes à assinatura do contrato.
 Limpeza decorrente de obras, excesso de sujeira nos locais de instalação do equipamento,

peças  danificadas  por  mau uso,  atos  de vandalismo ou por  atos  diretos ou indiretos  de



terceiros  ou  oxidação  por  maresia,  por  vazamentos,  por deficiência no fornecimento de

energia elétrica em variação de tensão de rede superior a mais ou menos 10% do nominal.
 Os materiais de consumo, tais como anéis, gaxetas, óleos, graxas, demais lubrificantes etc,

serão considerados como materiais necessários à execução dos serviços, não devendo seu

valor ser cobrado da Contratante.
 Os  componentes  de  reposição,  peças  e  equipamentos  que  apresentarem  defeito  de

fabricação ou desgaste normal de uso, deverão ser originais, da mesma marca e modelo dos

que equipam as centrais, admitida a sua substituição por similares quando atestada sua

compatibilidade pelo fabricante ou representante autorizado.

7.5  A CONTRATADA se comprometerá,  sem ônus adicionais,  no  fornecimento e

substituição de peças e componentes, sempre que necessário, originais, tais como

(a lista abaixo é meramente exemplificativa e não exaustiva):

 Na Casa de Máquinas:

 a) Máquina: coroa e sem fim, rolamento de escora e dos mancais do eixo da coroa e da polia de

tração, gaxetas, juntas de vedação,  retentores,  aro ou polia  de tração,  calços de isolação e

lubrificantes.

 b) Motor:  estator,  bobinas  de campo e  de  interpolo,  rotores,  armadura,  coletor,  rolamentos,

buchas,  retentores,  acoplamento,  escovas,  porta-escova,  conectores,  calços  de  isolação  e

lubrificantes.

 c) Gerador:  bobina de campo e  interpolo,  rotores,  armaduras,  coletor,  buchas e rolamentos,

escovas, porta-escovas, calços de isolação e lubrificantes.

 d) Freio: lonas, sapatas, pinos, articulações, discos, buchas, núcleo, bobina, molas, calços, anéis

de regulagem e lubrificantes.

 e) Controle/Seletor: Chaves eletromecânicas, painéis temporizados, resistores, condensadores,

relês de tempo e de sobrecarga, escovas, contatos e painéis de segurança.

 Na caixa:

 a) Cabos  de tração,  do regulador,  de  compensação e  de manobra,  corrediças  das  guias  e

roldanas dos cursores, fita do seletor ou sensora, chaves de parada e de fim de curso, rampas,

sensores  eletrônicos,  tensor  do  regulador,  aparelho  de  segurança,  pára-choques,  operador,

suspensão da porta e sinalização.

 Nos pavimentos:

 a) Contatos dos fechos eletromecânicos, suspensão de portas e indicadores.

7.6 Das peças e componentes de reposição (elevador de passageiros e plataformas elevatórias)

7.6.1  As  peças  e  componentes  de  substituições  previstos  na  manutenção  preventiva  deverão estar

inclusos no valor do serviço e serão de responsabilidade da Contratada.

7.6.2  A  Contratada  avaliará  quais  materiais  serão  necessários  ao  reparo/conserto/manutenção,

indiferentemente da modalidade de manutenção, e informará à Contratante a especificação do modelo,

fabricante e demais características.

7.6.3  Não  serão  aceitas  indicações  generalizadas  de  produtos  que  não  contenham  informações

específicas,  tais  como  capacidade,  dimensões,  desempenho  e  características  técnicas  do  material

proposto.

7.6.4 As peças ou equipamentos deverão ser totalmente integrados e compatíveis entre si, atendendo

integralmente as características técnicas e funcionais do sistema.

7.6.5  Peças  e  componentes  de  substituições  NÃO  programadas –  quando  da  necessidade  de

manutenções corretivas ou emergenciais  – serão fornecidos pela Contratada,  com ressarcimento da

Contratante.

7.6.6 A Contratada somente substituirá peças e componentes não programados em caso de comprovada

necessidade,  mediante  prévia  justificativa  assinada  pelo  seu  Responsável  Técnico  e  aprovada pela



Contratante,  ficando o Responsável  Técnico,  solidariamente à Contratada,  responsável  sobre custos

indevidos que sejam arcados pela Contratante em função de substituições desnecessárias, considerando

que as substituições sofrerão auditoria de equipe técnica da Instituição.

7.6.7 Para o ressarcimento no eventual  fornecimento de peças e componentes não programados,  a

Contratada  deverá  seguir  as  regras  abaixo  indicadas,  indispensáveis  para  a  perfeita  execução  do

contrato:

a) Apresentar ao gestor do contrato ou ao fiscal do mesmo, para aprovação prévia, no mínimo 3 (três)

orçamentos de empresas sem nenhuma relação entre si, referentes às peças e componentes a serem

substituídos.

b) Os valores orçados deverão ser compatíveis aos preços praticados pelo mercado.

c) Caso a Contratante observe divergência nos valores apresentados pela Contratada, designará fiscal

que realizará uma pesquisa no mercado em busca de preços para os mesmos itens, a fim de certificar-se

que a proposta apresentada pela Contratada está de acordo com o preço de mercado.

d) Se for comprovado valor de mercado inferior ao orçado pela Contratada, esta será obrigada a fornecer

pelo menor valor obtido nos orçamentos, incluindo o realizado pela Contratante.

7.6.8 No caso de fornecedor exclusivo da peça e/ou componente, a Contratada deverá apresentar uma

carta de exclusividade do fornecedor, bem como cópia de três notas fiscais de venda já realizada por

este fornecedor dessas peças e componentes para outrem.

7.6.9 A Contratada deverá garantir, por no mínimo 1 (um) ano, toda e qualquer peça e/ou componente

substituído.

7.6.10 Não serão aceitos peças e/ou componentes de reposição/substituição com marcas distintas das

existentes, exceto quando comprovada a equivalência técnica de outra marca, o que, necessariamente,

deverá ser comprovado através de testes e ensaios previstos por normas a serem submetidos à análise

e aceite prévios do fiscal do Contrato.

7.6.11  Todos  as  peças  e/ou  componentes  a  serem  empregados  nos  serviços  deverão  ser  novos,

comprovadamente de primeira qualidade, não podendo ser recondicionados ou reaproveitados e deverão

estar  de acordo com as  especificações,  observando as  recomendações  do fabricante,  devendo  ser

submetidos à aprovação do fiscal do Contrato. A Contratada deverá providenciar a adequação das peças

e/ou componentes, no caso de solicitação da Contratante quando não aprovado.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:

8.1. No curso da execução dos serviços, é obrigação do Contratante acompanhar a fiel observância 

das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa e quantitativa dos serviços 

prestados.
8.2. A Gestão do contrato será realizada por gestor designado via portaria e fiscais técnicos;
8.3. A Fiscalização do contrato será realizada por servidor(es) designado(s) em portaria, devendo o 

nome dos indicados ser informado à CONTRATADA;
8.4. O acompanhamento exercido pelo Contratante não implica corresponsabilidade sua ou dos 

servidores designados para a fiscalização do contrato, não excluindo ou reduzindo a 

responsabilidade da CONTRATADA por danos que, em decorrência de culpa/erro grosseiro ou 

dolo, sejam causados ao Contratante ou a terceiros;
8.5. As deficiências porventura verificadas na execução dos serviços, comunicadas por escrito pelo 

Contratante, devem ser imediatamente corrigidas pela CONTRATADA, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas,  indicando dia, mês e ano, bem



como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,  e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

9.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4. Orientar  a CONTRATADA para que não permita  que os empregados  realizem horas

extras;

9.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas neste Termo de Referência;

9.6. Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  da

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

9.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto em situações

que requeiram decisão urgente, rápida, imediata e não-corriqueira.
9.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
9.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA,

mediante  a  utilização  destes  em  atividades  distintas  daquelas  previstas  no  objeto  da

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
9.7.4. considerar  os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais

do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de

concessão de diárias e passagens.

9.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato;

9.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

9.11. Fiscalizar  o  cumprimento  dos  requisitos  legais,  quando  a  contratada  houver  se

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993;

9.12. Exigir o afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que se

conduza  ou  proceda  de  modo  inconveniente  e  incompatível  com  o  bom  exercício  das  suas

atribuições, ou dificulte as ações de orientação, acompanhamento ou fiscalização.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A contratada deverá apresentar à Contratante, em     até     dez     dias     úteis após a data de

início dos serviços, o recolhimento junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –

CREA da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, relativa aos serviços contratados

e referente ao período de duração do mesmo, às suas expensas.

10.2. Executar  os  serviços  conforme especificações  deste  Termo de Referência  e  de  sua

proposta,  com a  alocação dos empregados necessários  ao perfeito  cumprimento das cláusulas

contratuais,  além  de  fornecer  e  utilizar  os  materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em

sua proposta;

10.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  efetuados  em  que se  verificarem vícios,  defeitos  ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.4. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 

10.5. Cumprir os prazos estabelecidos para resolução de chamados de manutenção corretiva

estabelecidos neste documento.



10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia,

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos

danos sofridos;

10.7. Utilizar  empregados habilitados  e  com conhecimentos básicos  dos serviços  a  serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos

do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

10.9. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados,

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, conforme especificado neste

documento e em outros aplicáveis;

10.10. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema de  Cadastro  de

Fornecedores  –  SICAF,  a  empresa  contratada  cujos  empregados  vinculados  ao  serviço  sejam

regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, digitalmente,

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-

B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

10.11. Não permitir  que os colaboradores iniciem suas atividades no campus Vitória sem a

utilização  de  uniforme  e  EPIs  necessários.  Caso  os  colaboradores  da  CONTRATADA tentem

adentrar para prestar serviço sem uniforme, os mesmos poderão ser impedidos e o dia de trabalho

não será considerado como realizado.

10.12. Designar Preposto que será o ponto focal para resolução de demandas do contrato.

Preferencialmente, o preposto deverá ser o responsável técnico.

10.13. Instruir o Preposto, formalmente designado, sobre suas atribuições e responsabilidades,

sobre a necessidade de comparecer periodicamente ao campus e/ou quando formalmente solicitado

pela  equipe  de  fiscalização.  O  preposto  não  faz  parte  do  quadro  de  funcionários  objeto  da

dedicação exclusiva aqui versada.

10.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

10.15. Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  Normas  Internas  da

Administração;

10.16. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação

dos serviços;

10.17. Mediante  solicitação formal  da equipe  de fiscalização,  o  preposto  da CONTRATADA

deverá apresentar-se no local de prestação dos serviços.

10.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.19.  Manter  durante toda a vigência do contrato,  em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;



10.21. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional,  salvo as  exceções

previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

1.1. Comunicar  formalmente à Receita Federal  a assinatura do contrato de prestação de

serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples

Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º,

II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

1.1.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar

cópia  do  ofício  enviado  à  Receita  Federal  do  Brasil,  com  comprovante  de  entrega  e

recebimento,  comunicando  a assinatura do contrato  de prestação de serviços  mediante

cessão de mão de obra,  até o último dia útil  do mês subsequente ao da ocorrência da

situação de vedação.

1.2. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos,  tais  como  os  valores  providos  com  o  quantitativo  de  vale-transporte,  devendo

complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos

do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

1.3. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

1.4. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por  seus

prepostos,  garantindo-lhes o acesso,  a qualquer  tempo,  ao local  dos trabalhos,  bem como aos

documentos relativos à execução do serviço.

1.5. Paralisar,  por determinação da Contratante,  qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

1.6. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

1.7. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo

de Referência, no prazo determinado.

1.8. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

1.9. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer

mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo

de Referência.

1.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança da Contratante;

1.11. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais,  equipamentos e utensílios  em quantidade,  qualidade e tecnologia adequadas,  com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;



13 DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

14 ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução

do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

15 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato (fiscalização técnica) consistem na

verificação da conformidade da prestação dos  serviços,  dos materiais,  técnicas e equipamentos

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou

mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº

8.666, de 1993.
15.2 O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato,

podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, de

acordo com o Art. 40 da IN 05/2017. as seguintes disposições:
I – Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização

técnica,  administrativa,  setorial  e  pelo  público  usuário,  bem  como dos  atos  preparatórios  à

instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos,

quando solicitado, para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a

prorrogação,  alteração,  reequilíbrio,  pagamento,  eventual  aplicação  de  sanções,  extinção do

contrato, dentre outros;
II – Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto

(questões  operacionais)  nos  moldes  contratados  e,  se  for  o  caso,  aferir  se  a  quantidade,

qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de

níveis  mínimos  de  desempenho  estipulados  no  ato  convocatório,  para  efeito  de  pagamento

conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário.

15.3 As  atividades  de gestão  e fiscalização da execução contratual  devem ser  realizadas  de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

único servidor,  desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestão do Contrato. 
15.4 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação

pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

16.16. Fiscalização diária (fiscal técnico):

i. compete  ao  fiscal  técnico  a  verificação e  fiscalização dos  serviços  executados  pela
contratada;
ii. realizar comunicações de cunho operacional com a contratada; 
iii. abrir os chamados e/ou requisitar formalmente manutenções corretivas; 
iv. acompanhar  se  a  contratada  está  realizando  as  manutenções  preventivas  mensais
obrigatórias;
v. oficiar o gestor do contrato em caso de descumprimento das obrigações operacionais e
técnicas, após reiteradas cobranças à empresa e após corridos os prazos concedidos.
vi. manter contato com o representante/preposto da contratada para lidar com questões
cotidianas e operacionais (resolução de chamados, funcionamento dos elevadores, cumprimento
do cronograma de manutenção, etc.)
vii. acompanhar o cumprimento do cronograma de manutenções preventivas;
viii. acompanhar  e  fiscalizar  para  que  a  CONTRATADA efetue  os  procedimentos  para
emissão do alvará de funcionamento dos elevadores.
ix. Acompanhar outras atividades pertinentes à execução operacional do objeto.



16.17. Durante  a  execução  do  objeto,  o  fiscal  técnico  deverá  monitorar  constantemente  o  nível  de

qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo  intervir  para  requerer  à

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

16.18. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de

conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pelo  fiscal  técnico,  desde  que  comprovada  a

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao

controle do prestador. 
16.19. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação

à  qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos  toleráveis  pela

Administração,  devem  ser  aplicadas  as  sanções  à  CONTRATADA de  acordo  com  as  regras

previstas no ato convocatório. 
16.20. O  fiscal  técnico  poderá  realizar  avaliação  diária,  semanal  ou  mensal,  desde  que  o  período

escolhido seja  suficiente para avaliar  ou,  se for  o caso,  aferir  o  desempenho e qualidade da

prestação dos serviços. 
16.21. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.
16.22. A equipe de fiscalização do contrato, sobretudo o fiscal técnico, ao verificar que houve erro no

dimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço,

deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à

produtividade  efetivamente  realizada,  respeitando-se  os  limites  de  alteração  dos  valores

contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
16.23. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada pelo

Fiscal  Técnico  juntamente  com  o  documento  da  CONTRATADA que  contenha  sua  relação

detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando

as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de

uso. 
16.24. O  Fiscal  Técnico  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências  verificadas,  adotando  as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos

§§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. Quando necessário, comunicará formalmente ao

Gestor do Contrato para tomada de providências.
16.25. O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela

CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições

de  habilitação,  ensejará  a  aplicação  de  sanções  administrativas,  previstas  no  instrumento

convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral

e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
16.26. A  fiscalização  de  que  trata  este  tópico  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
16.27. O Gestor do contrato deverá: 
16.27.1 Analisar os relatórios e toda documentação apresentada pela Fiscalização Técnica e, caso haja

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,  indicará as cláusulas

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
16.27.2 Emitir documento para efeito de Recebimento Definitivo dos serviços prestados, com base nos

relatórios e na documentação apresentados; 
16.27.3 Comunicar  a  CONTRATADA para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura  com  o  valor  exato

dimensionado pela fiscalização. 
16.27.4 O Gestor  do contrato  poderá  delegar  ao Fiscal  Técnico  ou Administrativo  a  comunicação à

CONTRATADA que tratam os itens 16.27.1 e 16.27.3; 
16.27.5 Caso a CONTRATADA emita Nota  Fiscal  ou Fatura com valor  superior  ao comunicado pelo

Gestor do contrato, o montante a maior será desconsiderado para a quitação do documento de

cobrança.
16.28. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da

Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.
16.29. A fiscalização de que trata este Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de



imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

16.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços,

nos termos abaixo. 
16.2 No prazo de até 5 dias úteis do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar

toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;
16.3  O Gestor  do  contrato  só  possui  a  obrigação de receber  definitivamente  o  serviço  se  o

relatório mensal de manutenção estiver assinado por algum membro da equipe de fiscalização

comprovando a realização do serviço. Compete ao fiscal técnico providenciar assinatura posterior,

quando for o caso, para viabilizar o recebimento definitivo.

16.4 O Gestor deve, então, emitir documento para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

16.4.3  Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor  exato

dimensionado pela fiscalização.

16.5  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou,  em qualquer

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

16.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser

corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  às  custas  da

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

16.7 Se, durante as análises pertinentes da equipe de fiscalização, for constatada a ausência de

documentações  obrigatórias  ou  pendências  que  impeçam  a  conclusão  das  análises

administrativas, os fiscais solicitarão as correções à CONTRATADA e os prazos ficam suspensos

até que a CONTRATADA responda formalmente com os itens faltantes.

17. DO PAGAMENTO

17.1 O  pagamento será  efetuado  pela  Contratante  no  prazo  de 30  dias,  contados  do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura (cuja emissão está condicionada aos atestes pertinentes

de todos os componentes da equipe de fiscalização).

17.2 A emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida do  recebimento  definitivo  do

serviço,  conforme este Termo de Referência,  e a indicação por parte da equipe de

fiscalização do valor exato.

17.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de  acesso  ao referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de

26 de abril de 2018.

17.5 A Nota Fiscal deve ser emitida com o mesmo CNPJ constante da nota de empenho e do

instrumento de contrato.

17.6 O setor  competente  para  proceder  o  pagamento  deve verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais  do documento, tais

como

17.6.1 o prazo de validade; 

17.6.2 a data da emissão; 



17.6.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

17.6.4 o período de prestação dos serviços; 

17.6.5 situação de regularidade do contratado;

17.6.6 o valor a pagar; e 

17.6.7 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.7 Havendo erro  na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie

as  medidas saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a

comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a

Contratante;

17.8 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de

2017,  será  efetuada a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

17.8.1 não produziu os resultados acordados;

17.8.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade

mínima exigida;

17.8.3 deixou de utilizar  os materiais  e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

17.9 Será  considerada data  do pagamento o dia  em que constar  como emitida  a  ordem

bancária para pagamento.

17.10 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF, pelo setor

que realiza o pagamento, para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas

no edital. 

17.11 Constatando-se,  junto  ao  SICAF, a  situação de irregularidade da contratada,  o  setor

responsável pelo pagamento providenciará sua notificação, por escrito, para que, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

17.12 Previamente à emissão de nota  de empenho e a cada pagamento,  a Administração

deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de

participação em licitação,  no âmbito do órgão ou entidade,  proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

17.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento

de seus créditos.

17.14 Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à

rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à

contratada a ampla defesa. 

17.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação

junto ao SICAF. 

17.16 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo

por  motivo  de economicidade,  segurança nacional  ou outro  de  interesse público  de alta

relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima  autoridade  da

contratante. 



17.17 Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do

Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

17.18 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que

tenha  em  seu  quadro  societário  servidor  público  da  ativa  do  órgão  contratante,  com

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

17.19 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I

=

 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

18 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

18.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.
18.2 Dentro  do  prazo  de  vigência  do  contrato  e  mediante  solicitação  da  contratada,  os  preços

contratados  poderão  sofrer  reajuste  após  o  interregno de um ano,  aplicando-se  o  índice  IPCA

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
18.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
18.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento,  o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença

correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  definitivo.  Fica  a  CONTRATADA obrigada  a

apresentar  memória  de  cálculo  referente  ao  reajustamento  de  preços  do  valor  remanescente,

sempre que este ocorrer. 
18.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
18.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.
18.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
18.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

18.9  O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada.



19 GARANTIA DA EXECUÇÃO

19.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº

8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o

término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total

do contrato.

19.2 No  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  úteis,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  do

contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante

de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,

seguro-garantia ou fiança bancária. 

19.3 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo

de 2% (dois por cento). 

19.4 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem

os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

19.5 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período

de 90 dias após o término da vigência contratual,  conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN

SEGES/MP nº 5/2017.

19.6 Para que a fiança bancária prevista no art. 56, § 1º, inc. III, da Lei nº 8.666/93 possa ser aceita

como modalidade válida de garantia  a  mesma deve ser  prestada por  instituição financeira

devidamente autorizada pelo Banco Central, nos termos da Lei nº 4.595/64 e da Resolução

CMN nº 2.325/96.

19.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

19.7.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento

das demais obrigações nele previstas; 

19.7.2 prejuízos  diretos  causados  à  Administração  decorrentes  de  culpa  ou dolo  durante  a

execução do contrato;

19.7.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

19.7.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pela contratada, quando couber.

19.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

19.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na

Caixa Econômica Federal, com correção monetária.



19.10Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a

forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de  liquidação  e  de  custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério da Fazenda.

19.11  No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

19.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá

ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando

da contratação.

19.13 Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  total  ou  parcialmente  em  pagamento  de  qualquer

obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10

(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

19.14 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

19.15 Será considerada extinta a garantia: 

19.15.1  com  a  devolução  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  o  levantamento  de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração

da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas

as cláusulas do contrato; 

19.15.2 no  prazo  de  90  (noventa)  dias  após  o  término  da  vigência  do  contrato,  caso  a

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado,

nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2" do item 3.1 do Anexo

VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

19.16 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

19.17 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista

neste TR.

19.18 A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa

pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento

não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia

será  utilizada  para  o  pagamento  dessas  verbas  trabalhistas,  incluindo  suas  repercussões

previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507,

de 2018, observada a legislação que rege a matéria.

19.19 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados

serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção

do contrato de trabalho



19.20 Por  ocasião  do  encerramento  da  prestação  dos  serviços  contratados,  a  Administração

Contratante  poderá  utilizar  o  valor  da  garantia  prestada  para  o  pagamento  direto  aos

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1)  do pagamento das

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de

prestação de serviços, nos termos da alínea "j” do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n.

5/2017. 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 Em virtude de todo o processo ser eletrônico, bem como a contratação/licitação, toda e

qualquer notificação, requerimento e ofícios relacionados às sanções administrativas serão

feitos  exclusivamente  por  meio  eletrônico  sendo  a  CONTRATADA  obrigada  a  fornecer

endereço eletrônico para  comunicação oficial,  mantê-lo em plena operação e informar em

caso de alteração no mesmo.

21.2 A contratante anexará nos autos do processo administrativo as comprovações de envio

das notificações.

21.3 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

21.3.1 inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da

contratação;

21.3.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.3.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

21.3.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

21.3.5 cometer fraude fiscal.

21.4 Pela  inexecução  total  ou  parcial do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode  aplicar  à

CONTRATADA as seguintes sanções:

21.4.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos

para o serviço contratado;

21.4.2 Multa de até: 

21.4.2.1 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

21.4.2.2 2% (dois por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, 
por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida;

21.4.2.3 4% (quatro por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida;

21.4.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e

21.4.2.5 0,07%  (sete  centésimos  por  cento)  do  valor  do  contrato  por  dia  de  atraso  na

apresentação  da  garantia  (seja  para  reforço  ou  por  ocasião  de  prorrogação),  observado  o

máximo  de  2%  (dois  por  cento).  O  atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  autorizará  a

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

21.4.2.6 as  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas

independentes entre si.

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.4.4 Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  órgãos  e  entidades  da  União,  com  o

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.



21.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é  
aplicável em quaisquer  das  hipóteses  previstas  como  infração administrativa deste Termo de 
Referência.

21.4.5 Declaração de inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública,  enquanto

perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação

perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a

CONTRATADA ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.5 As sanções previstas nos subitens 21.4.1, 21.4.3, 21.4.4, 21.4.4.1 e 21.4.5 poderão ser aplicadas

à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

21.6 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas

1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato, limitado a 5%

do valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato, limitado a 7%

do valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato, limitado a 10%

do valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1

Permitir situação que crie a possibilidade de causar

dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por

ocorrência;

05

2

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior

ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por

unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

5 Não cumprir os prazos para atendimento de 03



manutenções corretivas reiteradamente

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Cumprir determinação formal ou instrução

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

7

Substituir empregado que se conduza de modo

inconveniente ou não atenda às necessidades do

serviço, por funcionário e por dia;

01

8

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos

não previstos nesta tabela de multas, após reincidência

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item

e por ocorrência;

03

9
Indicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no edital/contrato;
01

21.7 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

21.7.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

21.7.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

21.7.3 demonstrem não possuir  idoneidade para contratar  com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados. 

21.8 A aplicação de qualquer  das penalidades  previstas realizar-se-á  em processo administrativo,

totalmente  eletrônico,  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  CONTRATADA,

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784,

de 1999.

21.9 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

21.9.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419

do Código Civil.

21.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

21.12 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo,  necessárias  à  apuração  da

responsabilidade  da  empresa,  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 



21.13 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.14 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos  para  apuração da ocorrência  de danos  e  prejuízos  à Administração Pública  Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

21.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

22.1 As  exigências  de  habilitação  jurídica,  regularidade  fiscal,  qualificação  econômica  e

qualificação técnica estão abaixo descritas e devem ser apresentados.

22.2 Habilitação jurídica:

22.2.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus

administradores;

22.2.2 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

22.2.3 No  caso  de  sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das

Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus

administradores;

22.2.4 decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  estrangeira  em

funcionamento no País;

22.3 Regularidade fiscal e trabalhista:

22.3.1.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

22.3.1.2 prova de regularidade fiscal  perante  a  Fazenda Nacional,  mediante apresentação de

certidão expedida  conjuntamente pela  Secretaria  da Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela

Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

22.3.1.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

22.3.1.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de

1943;

22.3.1.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

22.3.1.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

22.3.1.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

22.4 Habilitação econômico-financeira:

22.4.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

22.4.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,



na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

22.4.3 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

22.4.4 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao  período  de  existência  da

sociedade; 

22.4.5 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

22.4.6 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos

pela aplicação das seguintes fórmulas:

22.4.7 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior  ou

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10 % (dez por cento) do valor estimado

da contratação ou do item pertinente.

22.5 Qualificação Técnica: 

22.5.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades

e  prazos  compatíveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item  pertinente,  mediante  a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

22.5.2 Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão

para  o  desempenho  de  atividades  pertinentes  e  compatíveis  com  o  objeto  do  Termo  de

Referência,  por  meio  da apresentação de Atestado(s)  de Capacidade Técnica,  fornecido  por

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou

ou  desempenha  serviços  de  manutenção  de  elevador  e/ou  plataformas  elevatórias  de

passageiros;

22.5.3 Atestado(s) ou Certidão(es) de comprovação de aptidão técnica expedido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, que evidencie que a licitante executou ou executa serviços

pertinentes (manutenção de elevadores e/ou plataformas elevatórias) e compatíveis com o objeto

da licitação devendo o quantitativo apresentado no(s) atestado(s) ser de 12 meses. Tal requisito

justifica-se em  virtude da importância  de  se assegurar  uma prestação de serviços  segura  e

confiável, sobretudo por se tratar de equipamentos de uso diário por alunos e servidores.

22.5.4 Para  comprovação  de  capacidade  técnico-operacional  a  empresa  licitante  deve

comprovar a realização de serviço compatível em, no mínimo, 1 (um) elevador de passageiros,

duração 12 meses, para o GRUPO 1 e 1 (uma) plataforma elevatória ou 1 (um) elevador de

passageiros, duração 12 meses, para o GRUPO 2.



22.5.5 O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração Pública ou empresa

emitente,  a  identificação  do  contrato  extinto  ou  vigente  de  prestação  de  serviços  e  a

discriminação dos serviços executados e quantitativos de pessoal empregada; 

22.5.6 Serão aceitos atestados fornecidos em nome da empresa matriz ou da(s) eventual(is)

empresa(s) filial(is). 

22.5.7 Para a comprovação da experiência mínima de 1 (um) ano prevista no item anterior, será

aceito o somatório de atestados e/ou contratos, sendo desprezados os períodos concomitantes. 

22.5.8 Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua  atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

22.5.9 Somente  serão  aceitos  atestados  expedidos  após  a  conclusão  do  contrato  ou  se

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado

em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

22.5.10 Poderá ser admitida,  para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa

situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única

contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

22.5.11 O licitante poderá ser solicitado, que disponibilize todas as informações necessárias à

comprovação  da  legitimidade  dos  atestados  apresentados,  apresentando,  dentre  outros

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e

local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da

IN SEGES/MP n. 5/2017. 

22.5.12 Certidão de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –

CREA, devendo constar objeto social em conformidade com o objeto da licitação (manutenção de

elevadores), e Responsável  Técnico vinculado à empresa, devidamente habilitado, detentor de

atribuições pertinentes ao  objeto da licitação (engenheiro mecânico), em plena validade.

22.5.13 Comprovação da capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir

em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,  profissional de nível

superior  Engenheiro Mecânico, registrado no CREA, detentor de atestado de responsabilidade

técnica relativo à execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevadores de

passageiros;

22.5.14 Comprovação mediante apresentação de  Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedido

pelo  CREA  da  região  pertinente,  nos  termos  da  legislação  aplicável,  em  nome  do(s)

responsável(is)  técnico(s)  que participarão no acompanhamento da execução do objeto,  que

demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART relativa à execução de serviços que

compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

22.5.15 Para  o  Engenheiro  Mecânico:  a  parcela  de  maior  relevância  técnica  e  de  valor

significativo  refere-se  a  execução  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  de

elevadores. 

22.5.16 Os responsáveis técnicos e/ou membros de equipe técnica acima elencados deverão

pertencer  ao  quadro  permanente  da  licitante,  na  data  prevista  para  entrega  da  Proposta

Comercial, entendendo-se como tal, para fins deste instrumento, o sócio que comprove o seu

vínculo por meio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado

devidamente registrado em CTPS e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o

licitante, ou com declaração de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do

certame. 

22.5.17 No  decorrer  da  execução  dos  serviços,  os  profissionais  de  que  trata  este  subitem

poderão ser substituídos, nos termos do art. 30, §10º da Lei nº 8.666/1993, por profissionais de

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração

e que os documentos comprobatórios sejam apresentados pela CONTRATADA.

22.5.18 Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório/oficina num raio de até 200km

do local da prestação de serviço, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias



contados  a  partir  da  vigência  do  contrato,  e  de  que  possui  funcionários  aptos  a  solucionar

chamados emergenciais.

22.5.19 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

23 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

23.1 Programa Orçamentário: 171113
23.2 Fonte: 8100000000
23.3 Empenho: Estimativo
23.4 PI: F20RLP01VIP
23.5 UASG: 158416 

Morgana de Freitas Guaitolini

SIAPE 2313978

Sebastião Guilherme Giles

SIAPE 0270069



ANEXO II

TERMO DE CONTRATO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

TERMO  DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE

SERVIÇOS   Nº  ......../....,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO FEDERAL

DO  ESPÍRITO  SANTO  CAMPUS  VITÓRIA  E  A

EMPRESA .............................................................  

O Instituto Federal do Espírito Santo – Campus Vitória, autarquia federal vinculada ao Ministério da

Educação, criada pela Lei nº 11.892 de 29 de Dezembro de 2008, com sede na Avenida Vitória, 1729,

Jucutuquara, na cidade de Vitória – Espírito Santo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.838.653/0002-89,

neste ato representado pelo Diretor Geral, Hudson Luiz Côgo, nomeado(a) pela Portaria nº 3.285 –

DOU 23/11/2017, de 22 de Novembro de 2017, publicada no DOU de 23 de Novembro de 2017,

portador  da  matrícula  funcional  nº  270383,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)

.............................. inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  sediado(a)  na

...................................,  em  ............................. doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato

representada  pelo(a)  Sr.(a)  .....................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  .................,

expedida pela (o)  .................., e CPF nº  ........................., tendo em vista o que consta no Processo

Eletrônico nº 23148.000015/2021-36 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho

de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato,  decorrente  do  Pregão nº  ........../20....,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva  de  elevador  de  passageiros  e  plataformas  elevatórias,  que  serão  prestados  nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2.  Este  Termo de Contrato vincula-se ao Edital  do Pregão,  identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:
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Item Descrição Quantidade Valor mensal Valor global
01 Serviço continuado de

manutenção preventiva e
corretiva de elevadores, com

fornecimento de peças, para 1
elevador instalado no prédio

Zenaldo Rosa

12 meses XXX XXXX

02 Serviço continuado de
manutenção preventiva e
corretiva de 2 plataformas
elevatórias para PCD, com

fornecimento de peças,
localizados no pátio principal e

na biblioteca

12 meses XXX XXXX

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de  .........../......../........  e  encerramento  em  .........../........./..........,  podendo  ser  prorrogado  por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente  demonstrado  que  a  forma  de  prestação  dos  serviços  tem
natureza continuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo,  por escrito,  de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total de R$.......(....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Programa Orçamentário: 171113

Fonte: 8100000000

Empenho: Estimativo

PI: F20RLP01VIP

UASG: 158416

4.2. No(s)  exercício(s)  seguinte(s),  as  despesas  correspondentes  correrão  à  conta  dos  recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras  acerca  do  reajuste  do  valor  contratual  são  as  estabelecidas  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 
Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As  sanções  relacionadas  à  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É  vedado  à  CONTRATADA interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira,  nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de
que  a  cessionária  não  se  encontra  impedida  de  licitar  e  contratar  com  o  Poder  Público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da
conta  vinculada  e  do  pagamento  direto  previstos  na  IN  SEGES/ME  nº  5,  de  2017,  caso
aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições
contidas  na  Lei  nº  8.666,  de  1993,  na Lei  nº  10.520,  de 2002 e  demais  normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária de Vitória (ES) - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Vitória,  .......... de.......................................... de 20.....

_________________________

Representante legal da CONTRATANTE

_________________________

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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